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 O Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Varejista e Atacadista de Três Corações, São Tomé das Letras,  Cruzilias e Luminárias,  comércio de Pedras, Extração de Pedras, Prestadores de Serviços e Drogarias, Farmácias, Açougues, Supermercados e Padarias com   – CNPJ 090171570001-02 – EDITAL DE COMUNICAÇÃO – O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Varejista e Atacadista de Três Corações, São Tomé das Letras, Cruzilias e Luminárias Eloisio Antoônio Godinho, no uso de suas atribuições estatutárias, atendendo ao que dispõe o artigo 605 da Consolidação  das Leis do Trabalho  - CLT, COMUNICA  as empresas do comercio, e   varejista  e atacadista  de , centro de distribuição de peças e assessórios de veículos, trabalhadores em hipermercados e supermercados, mercearias e armazéns deposito de materiais de construção, madeira lojas de eletro eletrônicos e eletrodomésticos hortifugranjeiros e comercio de suprimentos e materiais de informática, trabalhadores no comercio de colchoaria, livros, jornais e revistas e artigos de papelarias, cds discos, DVDS, fitas brinquedos e artigos recreativos, artigo médico e ortopédicos e ópticas, arrtigos de vestuário e assessórios jóias  joalheira  e relojoaria no comercio de distribuidoras de bebidas e de gás, bijuterias, artesanato plantas e flores naturais, artigos fotográficos filmagens, trabalhadores no comércio de armas munições e produtos de pescas materiais elétricos e hidráulicos tecidos de cama mesa e banho, artigo de armarinhos e cosméticos e produtos de perfumaria e higiene pessoal comercio de sucata e resíduos de papel e papelão, lubrificações e polimento de veículos automotores, chaveiros lavanderia e tinturarias, trabalhadores em extração lapidação e comercio de pedras  preciosas, decorativas e ornamentais padarias drogarias, farmácias e prestadores de serviços nos municípios de Três Corações, São Tomé das Letras, Cruzilias e lLuminárias apontada  neste artigo, e correspondente ao segmento  econômico, nos exatos termos da constituição  Federal, dentre  outros, os seguintes  empregados  no comércio  varejista  e atacadista  de Álcool e  Bebidas  em Geral; Frutas, Verduras  e Legumes; Varejista  de Gêneros  Alimentícios; Atacadista  de Gêneros Alimentícios; Louças, Tintas  e Ferragens;  Maquinismo  em Geral; Materiais  de Construção; Produtos Químicos para industria  e Lavoura, Tecidos, Calçados, Vestuário  e Armarinhos  e Vidro Plano, Cristais  e Espelhos: Carnes Frescas: Carvão Vegetal, Lenha; Feiras Livres; Maquinismo e Vidros; Material de Escritório, Papelaria  em Geral; Materiais Ópticos, Fotográficos e Cinematográficos; nos mercados: Veículos, Peças  e Acessórios para veículos;  Comércio Ambulante; Material Médico-Hospitalar  Cientifico; Material informático, Acessórios e Periféricos de Calçados; Em Empresas  Locadoras: Livros, Revistas e Periódicos; Produtos Farmacêuticos; Artes Fotográficas; Papel e Papelão; Sacaria  em Geral;  Couros e Peles; Materiais Elétricos; Móveis   e de aparelhos  Eletrodomésticos;  Materiais Eletroeletrônico, Telefone Celular, Áudio  e Vídeo: Pneumáticos; Concessionárias; Distribuidores  e Revendas  de Veículos,  Novos e Usados; Flores  e Plantas Ornamentais; Desmanche de Veículos e de Peças  Recuperadas e Recondicionadas; Lojas , Magazines, Shoppings  Centers  e Populares, Mercearias , Supermercados e Hipermercados;  Farmácias  e Drogarias;  Padarias e Panificadoras; Jóias. Bijuterias, Gemas, extração , lapidação e comércio de Pedras Semi-Preciosas decorativas e ornamentais , Presentes, Adornos e Relógios; Cooperativas de Consumo e Comercialização; Distribuidora de Ferro, Aço  e demais   Produtos Siderúrgicos de Três Corações, que deverão descontar, na folha de pagamento de seus empregados, relativa ao mês de março de 2011, a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, prevista no artigo 582 da CLT. As empresas deverão observar os demais artigos do capítulo lll da CLT que trata sobre o tema com como a Portaria nº 488 de 23/11/2005, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE publicada de 24/11/2005, seção 01 – pág. 89 que aprova o novo modelo e instruções de preenchimento da Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical Urbana - GRCSU.  A importância .A ser descontada deverá ser corresponder a 1/30 (um trinta avos) da remuneração de cada um de seus empregados, sindicalizados  ou não, percebidos do mês de março do corrente ano (artigo. 580 inciso l, CLT). O recolhimento da Contribuição Sindical, referente aos empregados  deverá ser efetuado no mês de abril de 2011, em uma agência da Caixa Econômica Federal, em nome do SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE TRÊS CORAÇÕES,  códico da entidade sindical Nº 005.08798228-6.  Uma vez recolhida a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, os empregadores  deverão remeter ao Sindicato a seguinte documentação: 1) relação nominal dos empregados contribuintes, indicando a função  de cada um, o salário, percebido no mês a que corresponder a Contribuição, com  o respectivo valor recolhido; 2) GRCSU – Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana, devidamente quitada, correspondente à relação. Três  Corações, 18 de janeiro   de  2012.
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